
Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N.°  "---)c--\  , DEVI- DE 1\g")\.)WAPE 2018. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a contratar operação de crédito junto à 
Instituição Financeira, Caixa 
Econômica Federal, e dá outras 
providências". 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à 
Instituição Financeira, Caixa Econômica Federal, até o valor de R$13.922.447,10 
(treze milhões, novecentos e vinte e dois mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e 
dez centavos), observadas as disposições legais em vigor para a contratação de 
operação de crédito, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 
de maior de 2000. 

Parágrafo Único - Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo 
serão obrigatoriamente aplicados na construção de captação de água bruta no Rio 
Corrente Canoa, para ampliação do Sistema Público de Abastecimento de água no 
Município de Guanhães, no âmbito do programa/linha de financiamento 
SANEAMENTO PARA TODOS —, nos termos da Lei n°. 11.445, de 05 de janeiro de 
2007, Resolução n°. 476, de 31 de maio de 2005, e suas alterações, Resolução n°. 
647, de 14 de dezembro de 2010 e Instrução Normativa n°. 22, de 03 de Agosto de 
2018. 

Art. 2°. Fica o Município autorizado a oferecer em garantia por todo o tempo de 
vigência do contrato de financiamento derivado da operação de crédito prevista no 
artigo 1° e até a liquidação total da dívida, sob a forma de Reserva de Meio de 
Pagamento, as receitas oriundas do Fundo de Participação dos Municípios — FPM 
(art. 159, inciso I, alínea b da CF). 

Art. 30. O pagamento do principal, contrapartida, juros, tarifas bancárias e outros 
encargos da operação de crédito são de responsabilidade da Autarquia Municipal 
SAAE Guanhães, detentor do Serviço Público de Abastecimento de Água e Esgoto 
Sanitário. 

§1°. Fica autorizado ao SAAE Guanhães a efetuar o pagamento de contrapartida ao 
valor do investimento, nos termos previstos na Instrução Normativa n°. 22, de 03 de 
Agosto de 2018. 
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§2°. Fica autorizado ao SAAE Guanhães a restituir ao Poder Executivo, os valores 
despendidos por este até a entrada em vigor desta Lei, com tarifas bancárias ou 
outros encargos relativos ao financiamento objeto desta Lei na carta consulta n°. 
1949.1.1806/2018. 

Art. 4°. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 
deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos 
termos do inc. II, § 1°, art. 32, da Lei Complementar 101/2000. 

Art. 5°. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos 
contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

Art. 6°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de 
crédito ora autorizada. 

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Guanhães/MG, 07 de novembro de 2018 

lfr14/11 /1}11 - 
Dóris á pos Coelho 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

O Atual Sistema de Captação de Água extraído do Ribeirão Graipu tem 
outorgado 641/s (litros por segundo), porém no período de estiagem esta produção 
chegou a 25 1/s(litros por segundo). Diante dos fatos, o SAAE Guanhães recorreu a 
medidas emergenciais, como a perfuração de poços profundos, no entanto, não 
foram suficientes. 

Considerando que o Sistema atual está em fim de plano, de um horizonte 
inicial previsto de 20 anos, o SAAE Guanhães desenvolveu um projeto para um novo 
sistema de captação e adução de água bruta no Rio Corrente Canoa, para atender 
demandas atuais e futuras, com horizonte para mais 20 Anos. 

A Concepção contempla a construção de captação direta no curso d'água, 
sendo composta de tomada direta, estação elevatória de água bruta, linha de 
recalque, stand-pipe e adutora de água bruta. 

O Empreendimento proposto cumpre a necessidade de suprir demandas 
reprimidas por racionamento na distribuição de água, com beneficio direto na saúde 
pública e qualidade de vida da população, assegurando compatibilidade de 
produção de água instalada, com soluções que objetivam ganhos e eficiência, 
contribuindo com a sustentabilidade econômica e ambiental, bem como uma gestão 
de serviços eficazes, considerando uma Autarquia bem estruturada para o controle 
financeiro e social. 

Com o empreendimento proposto concluído se prevê atendimento pleno das 
necessidades de água potável em todas as épocas, independente das variações 
periódicas impostas no comportamento climático e hídrico, bem como 
universalização do abastecimento público no Município de Guanhães. 

Diante deste contexto, apresento este projeto de lei para ser apreciado pela 
Egrégia Casa Legislativa em regime de urgência, visto que o mesmo é de grande 
importância para o Município. 

Com estas razões, esperamos que o pronunciamento desta Câmara seja 
favorável ao referido Projeto de Lei, e aproveitamos o ensejo para enviar-lhes 
nossas cordiais saudações. 

Guanhães/MG, 07 de novembro de 2018. 

Dóris Campos Coelho 
Prefeita Municipal 
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griLnformação: 
carta consulta fo: finalizada com sucesso. 

Carta Consulta n° 1949.1.(806/2018. Finalizada e enviada em 16/06/2018 às 16:53:23 

Identificação 

Resumo Carta Consulta 

Pik 

olek, fitmek 

Número Sequencial 

Modalidade 

Municipto Beneficiado 

Agente Financeiro 

Cana Consulta 

Prioridade 

Tipo de Proponente 

Nome 

E-mail 

CNPJ 

Municipio/UF 

CEP 

Nome do Representante Legal 

Cargo ao responsevel 

CPF 

Telelone do Representante Legal 

Prestador 

Nome (Reza° social) 

Sigla 

MuniciphaUF 

Dec Natureza 

CNPJ 

Encareço da Sede 

CEP 

Telefone 

Nome do Representante Legal 

E-mail 

Cargo 

CPF 

Telefona do Representante Legal 

Contato 

Nome 

Cargo 

CPF 

E-mail 

Telefone 

Planejamento 

Plano Diretor Municipal 

1949 

Abastecimento de Agua 

Guanhães 

Caixa Económica Federal 

1949.1.1806/2018 

Proponente 

Pretertura. Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHAES 

cca@saaeguanhaes.corn.br 

18.307.439/000 I -27 

Guanhães/MG 

39.740-000 

Nivaldo dos Santos 

Pretailo(a) Municipai 

618.253.106-10 

(33) 3421-1531 

Prestador 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE GUANHAES -MG 

SAAE GuanhãesIMG 

Guanhaes/MG 

Autarqud 

21.250.048/0001-28 

Travessa dos Ledes, 140. Centro 

39.740-000 

,33) 3421-1531 

Jose Orlando 'Junqueira Mafra 

Engenheiro 

506.689.276-15 

engenhana@saaeguanhaes.com.br 

(33) 3421-2477 

Plano de Saneamento ou Plano Especifico 

Em elaboração 

Sim 

Responsável Legal 

Viviane de Queiroz Coelho 

ccq@saaeguanhaes.com.br 

Presidente 

009.742.166-90 

/33)3421-1531 

Copyright ts) MCidadesiCGMI 2018 

Data: 18:062018 
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Caiais? Plano Municipal de Saneamento BáSiCe 

Controle Social Sim 

Modelo de Prestação dos Serviços Execução direta ou indireta através de órgão ¡entidade da Prefeitura com ou sem a terceireação dos serviços 

Regulaçáo para os serviços delegados Sim 

Cobrança pelos Serviços Sim 

••• 

Localização 

Parnuet 
aesac,lo 

• 

Identificação do Marcador Descrição do local asco relação coro a obra 

A Microrregião da Bacia do Ribeirão Corrente Grande 

# Municipio/UF Principal? População total beneficiada pelo empreendimento Total de familias beneficiadas pelo empreendimento 

1 Guanhães/MG Sirn 

Empreendimento 

27.966 

Copyright Si MCidades/CGMI 2018 
Datai 1856/2018 

11.000 

Angola 

Haireabii 

thetés vertravahcbs 0201. 8Geoglamtell#TUNAlh 

Latitude 

Exibindo 1 coordenadats). 

Longitude 

-42.81 

Exibindo 1 rnurificlPirfis)• 

Emitias com baixa renda beneficiadas 

5.000 
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Nome do Empreendimento: SISTEMA DE PRODUÇÃO RIBEIRÃO CORRENTE CANOA 

/". 

Projeto 

Data de elaboração ou da ultima reviseo do proleto (rries.anoi: 

Situação do Licenciamento Ambiental: 

Esfera do Licenciamento Ambiental 

O empreendimento possui outorga de uso de recursos hidricos? 

As áreas necessárias a implantação do empreendimento sao de titularidade do proponente? 

O proponente possui anuencia do inunicipio para realizar o empreendimento? 

Indica de Cobertura de Saneamento (melhorias alcançadas COAI a execução da obra), se foro caso: 

hem Antes 

Produção (Uni 

Distribuição (%) 

Tratamento (%) 

Tratamento (Lis) 

Ligações (uni 

Obieto da Proposta 

Diagnostico da situação atual 
e caracterização do problema.

Concepção do 
Empreendimento Proposto 

Justificar a vlabilidad e 
tecnicamconornica do 
empreendimento 

Situação prevista apos 
conclusão do empreendimento 

Informações de 
operaçâoirrianutençao do 
empreendimento 

40,00 

35,00% 

100,00 

40,00 

11.000 

Depois 

75,00 

100,00 % 

-100,00% 

75,00 

13.420 

Executivo 

2018-03-18 

Parcial 

EstadualrBstrital 

Sim 

Não se aplica 

San 

AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DA SEDE DO MUNICÍPIO DE GUANHÃES, CONSISTINDO NA CONSTRUÇÃO DE CAPTAÇÃO DE AGUA BRUTA NO RIO CORRENTE 
CANOA. 

O ATUAL SISTEMA DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA EXTRAIDO DO RIBEIRÃO GRAIPU EM TORNO DE 901.15, PORÉM NO PERIODO DE ESTIAGEM ESTA PRODUÇÃO SE LIMITA A 
APROXIMADAMENTE 40 IJS. DIANTE DOS FATOS O SAAE RECORREU A MEDIDAS EMERGENCIAIS, COMO A PERFURAÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS, NO ENTANTO NÃO FORAM 
SUFICIENTES. CONSIDERANDO QUE O SISTEMA ATUAL ESTA EM FIM DE PLANO, DE UM HORIZONTE INICIAL PREVISTO DE 20 ANOS, O SAAE DE GUANHÃES DESENVOLVEU UM 
PROJETO PARA UM NOVO SISTEMA DE CAPTAÇÃO E ADUÇÃO DE AGUA BRUTA NO RIO CORRENTE CANOA, PARA ATENDER DEMANDAS ATUAIS E FUTURAS, COM HORIZONTE 
PARA MAIS 20 ANOS. 

A CONCEPÇÃO CONTEMPLA A CONSTRUÇAO DE CAPTAÇÃO DIRETA NO CURSO D'ÁGUA . SENDO COMPOSTA DE, TOMADA DIRETA. ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE AGUA BRUTA. 
LINHA DE RECALQUE, STAND-PIPE E ADUTORA DE AGUA BRUTA. 

O EMPREENDIMENTO PROPOSTO CUMPRE A NECESSIDADE DE SUPRIR DEMANDAS REPRIMIDAS POR RACIONAMENTO NA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA. COM BENEFICIO DIRETO 
NA SAUIM PUBLICA E QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO. ASSEGURANDO COMPATIBILIDADE DE PRODUÇÃO DE AGUA INSTALADA. COM SOLUÇÕES QUE OBJETIVAM 
GANHOS E EFICIÊNCIA, CONTRIBUINDO COM A SUSTENTABILIDADE ECONÓMICA E AMBIENTAL, BEM COMO UMA GESTÃO DE SERVIÇOS EFICAZES, CONSIDERANDO UMA 
AUTARQUIA BEM ESTRUTURADA PARA O CONTROLE FINANCEIRO E SOCIAL 

COM O EMPREENDIMENTO PROPOSTO CONCLUÍDO SE PREVÊ ATENDIMENTO PLENO DAS NECESSIDADES DE AGUA POTAVEL EM TODAS AS ÉPOCAS, INDEPENDENTE DAS 
VARIAÇÕES PERIÓDICAS IMPOSTAS NO COMPORTAMENTO CLIMÁTICO E HiDRICO, BEM COMO UNIVERSALIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO PÚBLICO NO MUNICIPIO DE 
GUANHÃES. 

CONSIDERANDO QUE O MUNICÍPIO DE GUANHÃES FOI CONTEMPLADO E EXECUTOU 100% DOS INVESTIMENTOS REALIZADOS ATRAVÉS DOTO PAC 1155/2008. AMPLIANDO E 
MODERNIZANDO O SISTEMA DE TRATAMENTO E CONTROLE DE QUALIDADE COM INCREMENTO DA CAPACIDADE INSTALADA, PREVENDO DENTRO DE UM PLANO DE AUMENTO 
FUTURO NA PRODUÇÃO DE ÁGUA BRUTA. ENCONTRA-SE A AUTAROUIA RESPONSÁVEL PELO SISTEMA HABILITADA PARA OPERAR E MANTER O SISTEMA PLANEJADO COM 
EQUIPE TREINADA E DEMAIS RECURSOS NECESSÁRIOS. 

Info. Complementares 

A plena funcionalidade do empreendimento depende de outra obra? 

Se depende, depende de quais obras? Ja tem previsão de contrataçao e data para entrada em operaçao? 

Essa obra complementa empreendimento do PAC leu II? 

Em caso afirmativo, informar os números dos contratos. 

QCI 

Empréstimo (R$): 0013.220.324,74'

Contrapartida (FM): R$ 696.122 36 

Investimento (R$): R$ 13.922.447,10 

Quadro de Composição de Investimentos (001) 

Não 

SIM 

TC PAC 55t200e 

Irem 

Elaboração de projeto basic° e de projetos executivos do empreendimento objeto de 

Unidade Quantidade Empréstimo (RR 

Projeto 

Conlrapartida (R$) Investimento (Rol: %do Investimento 

financiamento VB 0,00 0.00 

Serviços Preliminares 

Limpeza e cercamento de área, instalação de canteiros e placa de obra (limitado a 4% do 
VII •VB 1.183.765,96 62.303,47 1.246.069,43 8,95% 

Obras e Serviços 

Ceptação,subterránea 0,00 0,00 0,00 

Captação superficial LIN 946.599.91 49.821,05 996.420,96 7.16% 

Estação Elevatória UN 217.727,78 11.459,36 229.187,14 1,65% 

Adução 10.785.107,86 567.637 26 11.352.745,12 81.54% 

Reservação, inclusive execução de barragem UN 93.123,23 4.901 22 98.024,45 0.70% 

Percentuais • 95,00% 
Copyrighi© MCidades/CGMI 2018 

5,00% 196,00% 

Data: 10/062018 
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Quadro de Composição de Investimentos (QCI) 

N 

Totais RE 13.226.324,74 

Copyright 0 liCidadesiCGROI 2018 
Data: 18/0612018 

RS 696. 122.36 Ft$ 13.922.447.10 100 

4 of. 4 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 06/08/20181 Edição: 1501 Seção: 1 1 Página: 87 

Órgão: Ministério das Cidades/Gabinete do Ministro 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 22, DE 3 DE AGOSTO DE 2018 

Regulamenta, no âmbito do Ministério das Cidades, o Processo Seletivo para 

contratação de operações de crédito para a execução de ações de 

saneamento - Mutuários Públicos. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único 

do art. 87 da Constituição Federal, combinado com o art. 25 da Lei n° 13.502, de 1° de novembro de 2017, e o art. 1° do Anexo I do 

Decreto n° 8.927, de 8 de dezembro de 2016, 

CONSIDERANDO o art. 6° da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, combinado com o art. 20 da Lei n° 8.490, de 19 de 

novembro de 1992, os arts. 18 e 19 da Lei n°9.649, de 27 de maio de 1998, o art. 31, VIII da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003, 

e o art. 66 do Decreto n° 99.684, de 8 de novembro de 1990, que aprova o Regulamento Consolidado do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 11.578, de 26 de novembro de 2007; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 2010; e 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n° 647, de 14 de dezembro de 2010, que alterou o Anexo da Resolução n° 

476, de 31 de maio de 2005, e na Resolução n°702, de 4 de outubro de 2012, todas do Conselho Curador do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS. resolve: 

Art. 1° Regulamentar, nos termos do Anexo I, regras, diretrizes, critérios de elegibilidade, prazos e procedimentos para 

seleção de propostas para contratação de operações de crédito para a execução de ações de saneamento. 

§1° O Processo Seletivo observará os parâmetros do Programa Saneamento para Todos, na forma estabelecida pela 

Instrução Normativa n°39, de 24 de outubro de 2012, do Ministério das Cidades. 

§2° As eventuais contratações de operações de crédito para a execução de ações de saneamento deverão obedecer às 

regras específicas relativas à fonte de financiamento, ao disposto na Resolução n° 4.589, de 29 de junho de 2017, do Conselho 

Monetário Nacional, e aos demais normativos aplicáveis. 

Art. 2° Estabelecer, nos termos do Anexo II, os critérios de priorização de propostas. 

Art. 3° As propostas cadastradas no processo seletivo simplificado regulamentado pela Instrução Normativa n° 7, de 29 

de março de 2018 serão aproveitadas no âmbito do procedimento de seleção de propostas para contratação de operações de 

crédito para execução de operações de saneamento, definidos no Anexo I, salvo se os proponentes manifestarem discordância no 

prazo de quinze dias, contados da publicação da presente Instrução. 

Art. 4° Revoga-se a Instrução Normativa n° 7, de 29 de março de 2018. 

Art. 5° Os casos omissos serão solucionados pela Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental ou por normativos 

complementares editados pelo Ministério das Cidades. 

Art. 6° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de publicação. 

ALEXANDRE BALDY 

ANEXO 1 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES DE 
SANEAMENTO - MUTUÁRIOS PÚBLICOS. 

1. DOS ASPECTOS GERAIS 

1.1. O presente Anexo regulamenta o Processo Seletivo para contratação de operações de crédito para execução de 
ações de saneamento. 

1.2. O Processo Seletivo objeto desta Instrução Normativa se aplica a Mutuários Públicos. 

1.2.1. Serão elegíveis propostas que beneficiem municípios cujos proponentes sejam Estados, Distrito Federal, 
Municípios ou prestadores públicos de serviços de saneamento constituídos sob a forma de empresas públicas ou sociedades de 
economia mista. 

1.3. Serão selecionadas propostas de operações de crédito observando o montante de recursos disponíveis para 
contratação considerando o orçamento do FGTS disponibilizado. 

1 de 7 04/10/18 15:41 
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2. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 
2.1. O Processo Seletivo compreende um conjunto de procedimentos a serem cumpridos pelos proponentes, agentes 

financeiros e Ministério das Cidades. 

2.2. As etapas do Processo Seletivo são: 

i. Cadastramento das propostas pelos proponentes, por meio de cartas-consulta, em sistema eletrônico do Ministério das 
Cidades, e anexação de documentação institucional e técnica; 

ii. Manifestação de interesse de financiamento do agente financeiro; 

iii. Enquadramento das propostas, pela Secretaria Nacional de Saneamento Ambientaf (SNSA); 

iv. Validação, pelo agente financeiro, das propostas enquadradas pela SNSA; 
v. Hierarquização das propostas pela SNSA, caso necessário; 

vi. Seleção das propostas pela SNSA. 

2.3. A aprovação em uma das etapas do Processo Seletivo não garante a aprovação na etapa subsequente. 

3. DAS MODALIDADES 

3.1. As propostas devem se enquadrar nas seguintes modalidades relativas às operações de crédito no âmbito do 

Programa Saneamento para Todos, regulamentado pela Instrução Normativa n°39, de 24 de outubro de 2012: 

i. Abastecimento de Água; 

ii. Esgotamento Sanitário; 

iii. Manejo de Resíduos Sólidos; 

iv. Manejo de Águas Pluviais: 

v. Redução e Controle de Perdas; 

vi. Saneamento Integrado; 

vii. Desenvolvimento Institucional; 

viii. Preservação e Recuperação de Mananciais; 

ix. Estudos e Projetos; 

x. Plano de Saneamento Básico. 

3.2. O Ministério das Cidades disponibilizará no sistema eletrônico de preenchimento de carta-consulta as modalidades 

passíveis de cadastramento. 

4. DOS REQUISITOS BÁSICOS DAS PROPOSTAS 

4.1. As cartas-consultas devem ser inscritas por modalidade e município beneficiado., 

4.1.1. Serão aceitas cartas-consulta que beneficiem mais de um município para as modalidades Estudos e Projetos, 

Redução e Controle de Perdas e Plano de Saneamento Básico. 

4.1.2. Com relação às demais modalidades, será aceita carta-consulta que beneficie mais de um município quando se 

tratar de sistemas e soluções integradas de caráter multimunicipal. 

4.2. Para os casos elencados nos itens 4.1.1 e 4.1.2, deverá constar na carta-consulta a relação de todos os municípios 

a serem beneficiados, assim como as demais informações necessárias para o entendimento da proposta. 

4.3. Na elaboração das propostas, independentemente da fonte de recursos de financiamento, os proponentes deverão 

levar em Consideração os regramentos que disciplinam a fonte de recursos onerosos do FGTS. em especial os dispositivos 

previstos na Instrução Normativa n° 39, de 24 de outubro de 2012, que regulamenta os procedimentos e as disposições relativas às 

operações de crédito no âmbito do Programa "Saneamento para Todos", além das diretrizes da Política Federal de Saneamento 

Básico. 

4.4. Não serão aceitas propostas em que os projetos técnicos não garantam a plena funcionalidade das obras e o 

beneficio imediato para a população a partir de sua implantação. 

4.5. As propostas deverão atender aos requisitos de contrapartida de, no mínimo. 5% (cinco por cento) do valor do 

investimento, independentemente da fonte de recursos de financiamento. 

4.6. Nas intervenções em que ocorra a necessidade de remoção e reassentamento de famílias, as propostas técnicas 

deverão prever, em item especifico do Quadro de Composição do Investimento (QCI) da carta-consulta, além do valor relacionado à 

produção habitacional, os valores das obras de infraestrutura associadas. 

5. DOS REQUISITOS INSTITUCIONAIS 

O atendimento dos requisitos institucionais é condição necessária para o enquadramento das propostas. 

A SNSA verificará os requisitos institucionais relativos à prestação e à regulação dos serviços, conforme estabelecido a 

seguir. 

5.1. ABASTECIMENTO DE ÁGUA, ESGOTAMENTO SANITÁRIO, REDUÇÃO E CONTROLE DE PERDAS, e ESTUDOS 

E PROJETOS relacionados a estas modalidades: 

5.1.1. A comprovação do efetivo funcionamento de entidade ou órgão prestador de serviços, constituído sob a forma de 

autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou consórcio público de direito público. 

5.1.1.1. No caso de autarquia, a comprovação de que trata o dom 5.1.1 será realizada mediante a apresentação da lei de 

criação. 

5.1.1.2. No caso de empresa pública ou sociedade de economia mista, a comprovação de que trata o item 5.1.1 será 

"cmir,
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realizada mediante a apresentação da lei autorizativa de criação. 

5.1.1.3. No caso de consórcio público, a comprovação de que trata o item 5.1.1 será realizada mediante a apresentação 

do estatuto aprovado pelos consorciados e do contrato a que se refere o art. 3°, da Lei n° 11.107, de 6 de abril de 2005, caso 

constituído após esta data. 

5.1.2. A comprovação da regularidade da outorga ou da delegação da prestação dos serviços que tenha como prestador: 

a) autarquia. empresa pública ou sociedade de economia mista controlada pelo Distrito Federal ou pelo Município, onde 

o serviço é prestado, realizada mediante a apresentação da lei de criação ou lei autorizativa correspondente; 

b) autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista controlada pelo Estado, realizada mediante a 

apresentação do contrato de concessão, do contrato de programa ou do convênio de delegação, observado o disposto nas Leis n° 

8.987/1995, n° 11.107/2005 e n° 11.445/2007; 

c) consórcio público, realizada mediante a apresentação do contrato de programa estabelecido após a Lei n° 

11.107/2005. 

5.1.3. No caso de o proponente não ser o prestador dos serviços, há a necessidade de ser firmado Termo de 

Compromisso entre eles, estabelecendo que o prestador tenha conhecimento do empreendimento e que a sua implantação será por 

ele supervisionada, assumindo ainda o compromisso de operar e manter as obras e serviços implantados, conforme modelo 

disponível no sítio eletrônico www.cidades.gov.br. 

5.1.4. A comprovação, pelo prestador dos serviços, de que executa política de recuperação de custos dos serviços, por 

meio do efetivo estabelecimento de 'tarifas, será feita mediante a apresentação de conta ou fatura emitida pela prestação dos 

serviços com data de emissão de até 12 meses anterior à data de envio da carta-consulta. 

5.1.5. No caso de a prestação dos serviços ser executada por meio de delegação, a comprovação da efetiva regulação 

dos serviços de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário será feita mediante a apresentação do(s) instrumento(s) legal(is) 

que cria(m) e designa(m) a entidade de regulação. 

5.1.5.1. Quando a regulação for executada por ente não pertencente à estrutura do titular dos serviços de saneamento, a 

efetiva delegação da regulação deverá ser comprovada por meio de convênio, contrato, ou instrumento similar, celebrado entre o 

titular do serviço de saneamento e o representante legal do delegatário. 

5.2. MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS e ESTUDOS E PROJETOS relacionados a esta modalidade 

5.2.1. A comprovação da existência de órgão ou entidade legalmente habilitada para a prestação dos serviços públicos 

de manejo de águas pluviais, inclusive para as ações de operação e manutenção dos respectivos sistemas. 

5.2.1.1. A comprovação do item 5.2.1 será feita mediante a apresentação do ato legal de criação do órgão ou entidade, 

do regimento interno e do organograma demonstrando as atribuições e as competências. 

5.2.2. É condição para a contratação da operação na modalidade de manejo de águas pluviais a comprovação da efetiva 

constituição de órgão ou entidade legalmente habilitada para a prestação dos serviços públicos de manejo de águas pluviais, 

inclusive para as ações de operação e manutenção dos respectivos sistemas. 

5.2.2.1. O proponente que ainda não tenha o órgão constituído deverá apresentar Termo de Compromisso para a 

constituição de tal órgão até a data de contratação da operação. 

5.3. MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS e ESTUDOS E PROJETOS relacionados a esta modalidade 

5.3.1. A comprovação da existência de órgão ou entidade legalmente habilitado para a prestação dos serviços públicos 

de manejo de resíduos sólidos, inclusive para as ações de operação e manutenção do respectivo sistema. 

5-.3.1.1. A comprovação de que trata o item 5.3.1 será realizada mediante a apresentação do ato legal de criação do 

órgão ou da entidade, do regimento interno e do organograma demonstrando as atribuições e competências. 

5.3.2. A comprovação da existência de tarifa ou taxa municipal de manejo de resíduos sólidos, legalmente instituída e 
sendo arrecadada. 

5.3.2.1. A comprovação da cobrança de que trata o item 5.3.2 será realizada mediante a apresentação do instrumento 
legal que a instituiu e a apresentação de conta, fatura ou outro instrumento que comprove a cobrança com data de emissão de até 
12 meses anterior ã data de envio da carta-consulta. 

5.3.3. No caso de o prestador de serviços de manejo de resíduos sólidos urbanos ser constituído sob a forma de 
autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou consórcio público de direito público, a comprovação de efetivo 
funcionamento de entidade ou órgão, a regularidade da outorga ou da delegação da prestação dos serviços, e da execução de 
política de recuperação de custos, deverão ser realizadas mediante a apresentação das documentações previstas nos itens 5.1.1 
5.1.2, 5.1.3, e seus subitens, para a prestação de serviços relativos ao manejo de resíduos sólidos urbanos. 

5.3.4. No caso de a prestação dos serviços ser executada por meio de delegação, a comprovação da efetiva regulação 
dos serviços de manejo de resíduos sólidos será feita mediante a apresentação do(s) instrumento(s) legal(is) que cria(m) e 
designa(m) a entidade de regulação. 

5.3.4.1. Quando a regulação for executada por ente não pertencente à estrutura do titular dos serviços de saneamento, a 
efetiva delegação da regulação deverá ser comprovada por meio de convênio, contrato, ou instrumento similar, celebrado entre o 
titular do serviço de saneamento e o representante legal do delegatário. 

5.3.5. A comprovação da existência de Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos ou Plano 
Intermunicipal de Resíduos Sólidos, nos termos da Lei n° 12.305/2010, conforme arranjo de prestação de serviços relativo ao 
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empreendimento proposto. 

5.3.5.1. No caso de o proponente ser o Estado, a existência de Plano Estadual de Resíduos Sólidos, de acordo com o 
estabelecido na Lei n° 12.305/2010, além do disposto no item 5.3.5. 

5.4. Para a modalidade PLANO DE SANEAMENTO BÁSICO, nos casos de o proponente não ser o titular dos serviços, 
há a necessidade de ser firmado Termo de Compromisso entre eles, estabelecendo que o titular tem conhecimento do 
empreendimento e que a sua elaboração será por este supervisionada e aprovada, conforme modelo disponível no sítio eletrônico 
www.cidades.gov.br. 

5.4.1. Os demais requisitos institucionais previstos no item 5 deste anexo não se aplicam a propostas na modalidade 
Plano de Saneamento Básico. 

5.5. Para as modalidades SANEAMENTO INTEGRADO e PRESERVAÇÃO e RECUPERAÇÃO DE MANANCIAIS 

deverão ser considerados os requisitos institucionais aplicáveis às modalidades Abastecimento de Água. Esgotamento Sanitário, 

Manejo de Águas Pluviais e Manejo de Resíduos Sólidos, no que couber. 

5.6. Para a modalidade DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL não serão exigidos os requisitos institucionais para 
efeito de enquadramento da proposta. 

5.7. Quando a proposta envolver mais de um município, os requisitos institucionais serão observados para cada um dos 

municípios beneficiados. 

5.7.1. Casos em que se tratar de solução integrada de caráter multimunicipal, em especial nas regiões metropolitanas, 

serão analisados individualmente no que tange os requisitos institucionais. 

5.8. A documentação necessária para a comprovação dos requisitos institucionais exigidos no item 5 desta Instrução 

Normativa deverá ser anexada ao sistema de cadastramento de cartas-consulta. 

5.9. Na hipótese de determinada proposta não atender aos requisitos institucionais durante a etapa de enquadramento, a 

análise da documentação técnica não será realizada, e o processo relativo à carta-consulta será encerrado, sendo devidamente 

informado ao proponente e ao agente financeiro. 

6. DO PROCEDIMENTO PARA O CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS - 

O Processo de Seleção terá início com o cadastramento das propostas, pelos proponentes. por meio de cartas-consulta. 

6.1. No cadastramento das propostas, o proponente inscreverá carta-consulta específica para cada modalidade, por 

meio do preenchimento de formulário especifico em sistema eletrônico próprio do Ministério das Cidades, disponível no sitio 

eletrônico www.cidades.gov.br. 

6.1.1. A documentação institucional e técnica deverá ser anexada ao sistema eletrônico de cadastramento de cartas-

consulta. 

6.2. A proposta será considerada inscrita no processo após cadastro e envio no sistema eletrônico de preenchimento de 

carta-consulta. 

6.3. Maiores informações sobre o cadastramento de carta-consulta e anexação de documentação constam nos "Manuais 

de Cadastramento de Carta-consulta - Mutuários Públicos", disponíveis, para cada "modalidade, no sitio eletrônico 

www.cidades.gov.br. 

6.4. O proponente deverá entrar em contato com o agente financeiro, a fim de negociar as condições da proposta 

pretendida, que deverá observar as normas do FGTS, além dos limites e condições previstos na legislação em vigor relacionada a 

operações de crédito com o Setor Público. 

7. DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DO AGENTE FINANCEIRO 

7.1. O Ministério das Cidades disponibilizará, por meio do sistema eletrônico, a carta-consulta ao agente financeiro 

indicado pelo proponente para Manifestação de Interesse. 

7.1.1. Caso o proponente opte por mais de um agente financeiro para conceder o valor do empréstimo necessário a 

viabilização da proposta, a SNSA disponibilizará a carta-consulta a cada agente financeiro. 

7.2. A manifestação de interesse de financiamento da proposta será realizada pelos agentes financeiros, consistindo nas 

seguintes verificações: 

a) quanto à elegibilidade do tipo de proponente da carta-consulta enviada; 

b) quanto à compatibilidade da proposta com a modalidade pleiteada: 

c) quanto ao empreendimento, em relação ao alcance dos objetivos e das metas propostas, especificamente no que 

tange à sua funcionalidade: 

d) quanto à adequação do proponente às políticas operacionais e de crédito do agente financeiro; 

e) quanto à conferência da documentação entregue pelo proponente. 

7.3. O agente financeiro emitirá Relatório de Manifestação de Interesse, informando ao Ministério das Cidades a situação 

da proposta quanto às verificações listadas no item 7.2, dando parecer quanto à aptidão ou não da proposta para seguir à etapa de 

enquadramento pelo Ministério das Cidades. 

7.3.1. Caso o proponente opte por mais de um agente financeiro para conceder o valor do empréstimo necessário à 

viabilização da proposta. cada agente financeiro deverá emitir o respectivo Relatório de Manifestação de Interesse. 

• 7.4. A proposta que não obtiver manifestação de interesse do agente financeiro em até 60 dias da disponibilizacão da 

proposta pela SNSA terá seu processo encerrado pela Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental e o resultado será 
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comunicado ao proponente. 

7.4.1. O prazo previsto no item 7.4 poderá ser prorrogado a critério da SNSA, mediante solicitação e justificativa do 

agente financeiro ao Ministério das Cidades. 

7.5. No caso de o proponente desistir da continuidade da operação com o agente financeiro escolhido, no período em 

que a proposta esteja na etapa de Manifestação de Interesse, o proponente só poderá cadastrar nova carta-consulta alterando o 

agente financeiro, após a comprovação junto ao Ministério das Cidades, que formalizou perante o agente financeiro a desistência da 

operação. 

offiiik 

8. DO ENQUADRAMENTO DAS PROPOSTAS 

O enquadramento é a etapa que se destina a verificar o atendimento da proposta cadastrada ao objetivo e aos atos 

normativos que regem o processo de seleção. 

8.1. O enquadramento será feito pela Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental do Ministério das Cidades, 

verificando: 

a) os requisitos das modalidades previstas no item 3; 

b) os requisitos básicos previstos no item 4; 

c) os requisitos institucionais previstos no item 5: 
d) o estágio da proposta em relação aos projetos de engenharia, licenciamento ambiental, regularidade fundiária e 

demais documentações necessárias ao entendimento do empreendimento. 

e) a adimplência do prestador dos serviços no Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS), na(s) 

modalidade(s) compatível(s) com a carta consulta. 

i. a adimplência será verificada quando a carta consulta prever ação(ões) na(s) seguinte(s) modalidade(s): 

abastecimento de água, esgotamento sanitário e manejo de resíduos sólidos urbanos 

ii. o ano base do SNIS a ser considerado na verificação deve ser o vigente na data de envio da carta-consulta. 

iii. caso entre em vigor uma nova base do SNIS durante a etapa de enquadramento da proposta, e o prestador esteja na 

condição de inadimplente nessa nova base, caberá ao Ministério das Cidades decidir pelo enquadramento da proposta. 

8.2. A Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental poderá solicitar aos proponentes a apresentação complementar de 

documentos referentes aos projetos técnicos de engenharia, demais documentações, ou esclarecimentos que se fizerem 

necessários. 

8.2.1. Os proponentes deverão atender ao disposto no item 8.2 em prazo a ser determinado pela SNSA. 

8.3. Caso a Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental julgue necessário, agendará entrevista técnica com os 

proponentes. 

8.4. O prazo para o enquadramento da proposta é de até 60 dias contados a partir da data da submissão do Relatório 

Conclusivo de Manifestação de Interesse de Financiamento emitido pelo agente financeiro. 

8.4.1. O prazo previsto no item 8.4 poderá ser prorrogado a critério da SNSA. 

8.5. A SNSA disponibilizará ao Agente Financeiro e ao Proponente o resultado do enquadramento da'proposta por meio 

de sistema eletrônico de cadastramento de carta-consulta. 

8.6. No caso de não-enquadramento da proposta, a Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental comunicará ao 

proponente e ao agente financeiro, por meio do sistema eletrônico do Ministério das Cidades, o resultado da análise e o respectivo 

motivo. 

8.7. A proposta enquadrada será disponibilizada pela SNSA, nos sistema eletrônico do Ministério das Cidades, para a 

análise de validação pelo agente financeiro. 

9. DA VALIDAÇÃO DA PROPOSTA PELO AGENTE FINANCEIRO 

A validação é a etapa em que o agente financeiro se manifesta sobre a viabilidade de ser firmada a operação de crédito 

segundo análise de aspectos técnicos, jurídicos e econômico-financeiros. 

9.1. Os agentes financeiros deverão verificar: 

a) a compatibilidade do projeto técnico apresentado com a proposta enquadrada pelo Ministério das Cidades; 
b) a plena funcionalidade das obras e serviços propostos, de modo a proporcionar, ao final da implantação do 

empreendimento. benefícios imediatos à população; 

c) os requisitos jurídicos; 

d) os requisitos de viabilidade econômico-financeira; 

e) a conformidade com os critérios estabelecidos pelo agente financeiro. 

9.2. A proposta devera apresentar resultado satisfatório, também, na análise de risco de crédito realizada pelo agente 
financeiro. 

9.3. O prazo para validação da proposta será de até 90 dias, prorrogável, a critério da SNSA, mediante apresentação de 
solicitação e justificativa do agente financeiro. 

9.4. O enquadramento da • proposta realizado pela Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental não exime o 
proponente de acatar e realizar, com a agilidade devida, os ajustes e as complementações demandada pelo agente financeiro a 
qualquer tempo durante o processo de análise dos projetos de engenharia e das demais documentações. 

9.5. O agente financeiro informará à Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental, dentro do prazo estabelecido no 
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item 9.3, o resultado da validação da proposta, devendo: 

a) para a proposta não validada, apresentar os respectivos motivos da não validação; 
b) para a proposta validada, apresentar relatório conclusivo e individualizado, no qual conste resultados das verificações 

referidas no tem 9.1 e 9.2. destacando eventuais condicionantes e compromissos por parte do proponente. 
9.5.1. Caso a proposta possua mais de um agente financeiro, o resultado da validação deverá ser emitido por cada 

agente financeiro. 

9.6. Terminado o prazo estabelecido no item 9.3, e não havendo manifestação do agente financeiro, a proposta será 
considerada não validada. 

9.6.1. Neste caso, o proponente será informado pela SNSA que a proposta não foi validada pelo agente financeiro. 

9.7. O processo da carta-consulta não validada pelo agente financeiro será encerrado pela Secretaria Nacional de 
Saneamento Ambiental. 

10. DA HIERARQUIZAÇÃO DAS PROPOSTAS 

A hierarquização é a etapa do processo de seleção que se destina a ordenar as propostas enquadradas e validadas 

segundo os critérios de priorização previamente definidos pelo Ministério das Cidades. 

10.1. A SNSA promoverá a hierarquização das propostas, segundo os critérios de priorização do Anexo II desta 
Instrução Normativa, quando o montante de recursos demandado pelas propostas validadas pelos agentes financeiros for superior 
ao disponibilizado para contratação de operações de crédito. 

10.2. O Ministério das Cidades buscará atender propostas qualificadas por meio da distribuição dos recursos por unidade 

da federação. 

11. DA SELEÇÃO DAS PROPOSTAS 

11.1. A seleção das propostas pelo Ministério das Cidades obedecerá às regras de enquadramento, de validação pelo 

agente financeiro e ao limite de recursos disponível para a contratação. 

11.2. O Ministério das Cidades publicará no Diário Oficial da União a relação dos empreendimentos selecionados. 

11.3. O Ministério das Cidades submeterá periodicamente a relação de empreendimentos selecionados à homologação 

do Comitê Gestor do Programa de Aceleração do Crescimento (CGPAC). 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. O prazo para contratação da operação de crédito é de até 180 dias após a publicação do resultado da 'seleção no 

Diário Oficial da União. 

12.1.1. A contratação da operação de crédito fica condicionada à homologação prevista no item 11.3. 

12.2. É condição para contratação da operação de crédito pelo agente financeiro a comprovação da instituição pelo 

titular do serviço público de saneamento básico do controle social realizado por órgão colegiado, por meio de legislação específica, 

conforme estabelecido no Decreto n°7.217/2010, que regulamenta a Lei n°11.445/2007. 

12.3. É condição para a contratação da operação na modalidade de manejo de águas pluviais a comprovação da efetiva 

constituição de órgão ou entidade legalmente habilitada para a prestação dos serviços públicos de manejo de águas pluviais, 

inclusive para as ações de operação e manutenção dos respectivos sistemas. 

12.4. Caso a proposta selecionada apresente mais de um agente financeiro, a instituição líder da operação será 

responsável pelo fornecimento de informações relativas à contratação e ao acompanhamento da execução do empreendimento 

junto ao Ministério das Cidades. 

ANEXO II 

CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO DE PROPOSTAS 

A SNSA promoverá a hierarquização das propostas segundo os critérios de priorização relacionados a seguir. 

1. DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA CADA MODALIDADE 

1.1. A Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental priorizará empreendimentos que: 

1.1.1. estejam em estágio avançado em relação ao projeto de engenharia, licenciamento ambiental, outorga de recursos 

hídricos e regularidade fundiária, para as modalidades que envolverem obras, conforme o caso; 

1.1.2. estejam em estágio avançado em relação ao termo de referencia, no caso das modalidades Estudos e Projetos e 

Planos de Saneamento Básico; 

1.1.3. estejam inseridos em municípios que tenham Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) aprovado por ato do 

Poder Executivo, exceto para a modalidade Plano de Saneamento Básico: 

1.1.3.1. a existência de PMSB será verificada mediante a apresentação pelo proponente dos relatórios que compõem o 

PMSB e de ato do Poder Executivo que o aprovou: 

1.1.4. estejam inseridos em municípios que não tenham sido contemplados com recursos do PAC - Ministério das 

Cidades, para a modalidade requerida; 

1.1.5. viabilizem empreendimentos para execução do Programa Minha Casa Minha Vida, para as modalidades 

Abastecimento de Água. Esgotamento Sanitário e Manejo de Águas Pluviais. 

1.2. Caso o município já tenha sido beneficiado com recursos do PAC - Ministério das Cidades para a modalidade 

rime
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requerida, o desempenho de execução dos empreendimentos relativos aos contratos de financiamento existentes no âmbito do 

referido programa; naquele município, na modalidade requerida, será considerado para fins de priorização das propostas. 

1.3. O presente processo seletivo observará ainda os seguintes requisitos e/ou priorizações para cada modalidade. 

1.3.1. ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

Serão priorizadas as propostas: 

a) Cujos municípios tenham decretado nos cinco anos anteriores à data de envio da carta consulta. "Situação de 

Emergência" ou "Estado de Calamidade Pública" por seca ou estiagem, e tenham sido reconhecidos pelo Ministério da Integração. 

conforme informações disponíveis em https://52id.mi.gov.br/; 

b) Que contemplem obras estruturantes e/ou que ampliem a cobertura dos serviços. 

1.3.2. ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

Serão priorizadas as propostas: 

a) cujos municípios apresentem expressivos déficits relativos ao atendimento de esgotamento sanitário, utilizando para 

tanto, o "Índice de atendimento urbano de esgoto" (IN047) do SNIS, vigente na data de envio da carta-consulta, como referência; 

b) cujos municípios apresentem expressivos déficits relativos ao tratamento de esgotamento sanitário, utilizando, para 

tanto, olndice de Esgoto Tratado Referido à Água Consumida" (IN046) do SNIS, vigente na data de envio da carta-consulta, como 

referência; 

c) que contemplem obras estruturantes e/ou que ampliem a cobertura dos serviços; 

d) cuja capacidade de suporte dos corpos receptores do município com relação aos esgotos gerados seja, segundo o 

"Atlas Esgotos: Despoluição de Bacias Hidrográficas" (ANA), classificados na "Tipologia de Solução" como: "Solução conjunta";

"Corpo receptor intermitente ou efêmero" ou "Outras soluções". 

1.3.3. MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS 

Serão priorizadas as propostas: 

a) que apresentem em seu escopo maior redução do número de habitantes ou de famílias em situação de risco de 

enchentes, inundações e alagamentos; 

b) cujos municípios estejam adimplentes com o SNIS módulo Manejo de Águas Pluviais, ano base mais recente. 

1.3.4. MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Serão priorizadas as propostas: 

a) cujos municípios possuam déficit quanto à disposição final ambientalmente adequada de rejeitos dos resíduos sólidos 

urbanos, verificado por meio das informações do SNIS vigente na data de envio da carta-consulta, ou se comprovado por outro 

meio; 

b) que envolvam iniciativas de tratamento e/ou disposição final ambientalmente adequada de resíduos sólidos, reduzindo 
o déficit relacionado à estas ações; 

c) cujos escopos integrem solução regionalizada; 

d) cuja gestão integrada de resíduos sólidos, em que esteja inserida, envolva ações e instrumentos que visem à redução 

progressiva dos resíduos sólidos destinados à disposição final; 

e) cujos escopos integrem associação ou cooperativa de catadores; 

f) que atendam a municípios com populpção superior a 110.000 habitantes, ou que atendam regionalmente população 

superior a 110.000 habitantes, quando as propostas envolverem implantação de aterro sanitário; 

g) que envolvam iniciativas que contribuam para a mitigação das emissões de gases de efeito estufa. 

1.3.5. REDUÇÃO E CONTROLE DE PERDAS 

Serão priorizados: 

a) municípios com maiores perdas na distribuição, utilizando para tanto o "Índice de Perdas na Distribuição" (IN 049) e o 
"Índice de Perdas por Ligação" (IN 051), ambos do SNIS, vigente na data de envio da carta-consulta, para fins de referência; 

b) municípios que nos últimos cinco anos tenham decretado "Situação de Emergência" ou "Estado de Calamidade 
Pública" por seca ou estiagem, e tenham sido reconhecidos pelo Ministério da Integração, conforme informações disponíveis em 
https://s2id.mi.gov.br/. 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada (pdf). 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
GUANHÃES - MG 

RELATÓRIO DA ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

(Art.16, da Lei Complementar n°. 101/2000.) 

HISTÓRICO: 

Trata-se da geração de despesa para atender ao pagamento de contrapartida de 

possível financiamento junto a instituição financeira, Caixa Econômica Federal, nos 

termos dos artigos 4° e 6°, ambos do Projeto de Lei n° 39/2018, protocolado na Câmara 

Municipal de Guanhães no dia 07/11/2018. 

O valor total do aumento da despesa será de aproximadamente R$ 696.122,36 

(seiscentos e noventa e seis mil, cento e vinte e dois reais e trinta e seis centavos), no 

exercício de 2019, conforme Carta Consulta n° 1949.1.1806/2018. 

Tal despesa carece de estudo do impacto orçamentário-financeiro conforme exige o 

artigo 16 da Lei Complementar n°. 101/2000: 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado 
de: 
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em 
que deva entrar em vigor e no subsequentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias. 

Desta forma, a execução orçamentária sofrerá impacto conforme demonstrado abaixo. 

ESTIMATIVA DA DESPESA 
- 

r' 
EXERCÍCIO VALOR R$: PERIOD -- ' 

2019 696.122,36 Jan,r9,2 dpe ro 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
GUANHÃES - MG 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO DA DESPESA NO ORÇAMENTO DO SAAE 

PERIFODO 

ANUAL 

VALOR 

8.100.000,00 

PERCENTUAL 

8,59 

A despesa acima referida vai se enquadrar na previsão orçamentária do exercício 

financeiro de 2019 e já está contemplada no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

Desta forma, todos estes instrumentos de planejamento estarão adequados aos 

parâmetros financeiros da administração, tendo como fonte de recursos as receitas 

próprias do SAAE, não infringindo, portanto, quaisquer disposições da legislação, 

especificamente os artigos 16 e 17, ambos da Lei Complementar n°. 101/2000. 

Guanhães (MG), 14 çtís.- ------ov--rmbr •e218. 

Carlos Antôni 
Técnico em C 

Padilha Pia°1LAo.„,à0 
tabilide0o-
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